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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 46/2022

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-046/2022, cujo
objeto, prestação de serviços de adaptação de espaço físico, foi adjudicado à empresa MDI
ENGENHARIA CIVIL LTDA pelo valor total de R$ 27.964,73.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração

(SIDEC - 08/06/2022) 080001-00001-2022NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 49/2022

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-049/2022, cujo
objeto, aquisição de instrumental odontológico, foi adjudicado pelo valor total de R$
19.474,16, distribuídos da seguinte forma: grupo 1 e item 23 à empresa M B DE AR AU J O
XAVIER - MBX PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS pelo valor total de
R$ 3.050,88; grupos 2 e 3 à empresa SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT DA
pelo valor total de R$ 11.362,76; e grupo 4 à empresa RAPHAEL GONCALVES NICESIO pelo
valor total de R$ 5.060,52.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração
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S EC R E T A R I A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 6001849/2022-00. Clínica de Otorrinolaringologia Dr. Sílvio Holenbach
EIRELI. CNPJ 18.114.948/0001-33. 1º Termo aditivo ao Contrato CRM-013/2020. Prestação de
serviços ao programa de assistência à saúde do Tribunal Superior do Trabalho - TST Saúde.
Alteração da razão social para Clínica de Otorrinolaringologia da Asa Norte Ltda. Assinatura:
07/06/2022. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do
Tribunal. Pela Contratada: Sílvio Delmar Holenbach Júnior, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo TST nº 6003118/2022-00. 3EX COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA .
CNPJ 09.546.976/0001-39. 3º termo aditivo ao contrato PE-003/2021 - Prestação de
serviços de processamento de documentos nas dependências do TST. Supressão de objeto,
representando decréscimos de 25,00% sobre o item 3, 4,75% sobre o valor do item 4,
0,34% sobre o valor do item 5, alterando o valor anual estimado do contrato, de R$
466.609,86 para R$ 459.770,64, com efeitos a partir de 11/5/2022, com base no art. 65,
inciso I, §1º, da Lei nº 8.666/93. Assinatura 07/6/2022. Pelo Contratante: Gustavo Caribé
de Carvalho, Diretor-Geral. Pela Contratada Tiago França Osmala, Representante Legal.


